
a Prefeitura Municipal de Assis 

fl Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Gareez" 
Av. Rul Barbosa, 926— Castro - PABX (018) 3302-3300-FAX (018)3302-3300—CEP 19814-900--Assis-SP 

PARECER CONCLUSIVO 

TERMO DE FOMENTO NO 17/2023 

Em conformidade corn o Artigo 69, § 5 0, Lei Federal n° 13.01912014, Redaçao dada pela Lei 
n° 13.204, de 2015, e art.200 da lnstruçao no 01/2020 e alteraçoes, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo: 

- Da identificaçao do Ajuste, do Orgao Concessor, da OSC 

Parecer Conclusivo do Termo de no 17/2023, recursos municipais oriundos de Emenda 
Parlamentar, repassados ao LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA A SOCIEDADE SAO 
VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ n° 48.354.87210001-84, entidade sem fins lucrativos 
fundada em 31/08/1959. 

II - Da localização e do regular funcionamento da beneficléria, da finalidade estatutãria. 

Localizada neste municIpio, na Av. Avenida Getulio Vargas, n 0732, Nova Santana, CEP 
19.807-155, a beneficiária funcionou regularmente no exercicio de 2022, tem por finalidade 
estatutária "o acolhimento institucional aos idosos em situação de vulnerabilidade, risco social 
e pessoal, na area da Assisténcia Social, em regime interno, proporcionando-Ihes atividades 
ocupacionais adequadas, assistencia nas areas: moral, religiosa, vestuãrios, saUde, 
alimentação, juridica e integracão social", conforme descrito em seu Estatuto Social Artigo 3 1 . 

III - Do objeto; 

Tern por objeto a complementação do custeio e manutenção das atividades desenvolvidas 
pelo LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA a SSVP. 

IV - Dos repasses concedidos, empenho, data de repasse, valor, fonte de recursos e 
rendimentos da aplicacäo financeira. 

Durante o exercicio de 2023 foi repassado a OSC o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais), ao valor repassado foi acrescido R$ 84,66 (oitenta e quatro reais e sessenta e seis 
centavos) de rendimento de aplicação financeira durante o periodo. 

O valor repassado fol empenhado no elemento 02.02.01.04.122.0003.2709.3.3.50.43 
devidamente autorizado pela Lei de Diretrizes Orcamentárias n° 7.119, de 15 de junho de 
2022, Lei Orçamentária Anual n° 7.268 de 20 de dezembro de 2022 corn base no Art. 29 da 
Lei Federal 13.019/2014 e alteraçaes, sendo formalizado por meio do Termo de Fomento n.° 
17, assinado em 20/04/2023. 

font e do.Recurio MuiSpal - Emnda Parlámentar 

Empé'nIp path do Repasse Valor R$.) 
11548/01 08/0512023 1.750,00 
11548/02 10/05/2023 1.750,00 
11548/03 07106/2023 1.750,00 
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11548/04 10/07/2023 1.750,00 
Subtotal  7 000,00 

11551/01 08/05/2023 1.250,00 
11551/02 10/05/2023 1.250,00 
11551/03 07/06/2023 1.250,00 
11551/04 10/07/2023 1.250,00 

Subtotal  5.000,00 
11554/01 08/05/2023 1.250,00 
11554/02 10/05/2023 1.250,00 
11554/03 07/06/2023 1.250,00 
11554/04 10/07/2023 1.250,00 

Subtotal 5.000,00 

Total do Repasse no ExercIcio 17.000,00 
Rendimentos da Apiicacao Financeira 84,66 
Total disponIvei no ExercIcio 17.084,66 

V - Das datas de entrega das respectivas prestacUes de contas, da aplicaçao tie 
sançöes; 

Recebemos o processo de prestação de contas em 31/01/2024, sob o protocolo no 1845. 

VI - Dos valores apilcados no objeto do repasse. 

Foram apresentados comprovantes de despesas no valor de R$ 16.914,56 (dezesseis mu 
novecentos e catorze reais e cinquenta e seis centavos), a análise dos documentos de 
despesas apresentados evidenciou a regularidade da aplicaçâo dos recursos pUblicos em 
conformidade corn o objeto do Ajuste e o respectivo piano de trabaiho, dentro dos propósitos 
pactuados, assirn come se enquadram no eiemento de despesa para as quais foram 
empenhados. 

VII -Da devoluçao, das giosas, dos saidos autorizados para sua utuiizaçao em exercicio 
su bseq uente. 

Houve giosa par despesas indevidas no valor de R$ 170,10 (cento e setenta reais e dez 
centavos), restituidos aos cofres pübhcos em 18/06/2024 por rneio de pagamento de guia de 
restituiçâo. 

Viii - Da consonãncia das despesas com as metas, dos resuitados obtidos, do 
cumprimento do piano de trabalho. 

As metas foram atingidas chegando a resultados consonantes corn as despesas, coma 
descrito ern piano de trabaiho. 

IX - Do cumprimento das ciãusulas pactuadas em conformidade corn a 
reguiamentaçao que rege a matéria. 
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As cláusulas pactuadas foram cumpridas em consonância com regulamentaçao que rege a 
matéria. 

X - Dos documentos comprobatórios de despesas e sua contabilizaçao pelo 
contador, da disponibilidade a disponibilizacao, pela entidade do terceiro setor, dos 
documentos cornprobatorios dos gastos efetuados corn Os recursos da parceria e sua 
devida contabilizaçao, atestada pelo contador da beneficiaria; 

Os registros contábeis apresentados pela OSC beneficiaria por rneio dos dernonstrativos 
financeiros e contabeis evidenciaram a perfeita contabihzação das transaçOes realizadas. 

XI - Da inforrnaçao do Ajuste no corpo dos documentos de despesas que os originals 
dos comprovantes do gastos contém a identificação da entidade beneficiaria, do tipo 
de repasse e do nUrnero do ajuste, bern como do orgaolentidade repassador (a) a que 
se referent 

Os comprovantes de gastos contém a identificaçào da Entidade, da Fonte de Recurso e do 
respectivo Ajuste e correspondem aos originals apresentados pela beneficiaria. 

XII - A disponibilizacao pela OSC das respectivas certidoes atualizadas acerca da 
regularidade dos recothirnentos de encargos trabalhistas, quando a aplicacao dos 
recursos envolver gastos corn pessoal. 

A Beneficiária encontra-se regular perante os recoihirnentos dos encargos trabaihistas de 
seus funcionarios, conforme certidOes enviadas junto processo. 

XIII - 0 atendirnento aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficléncia, rnotivacâo e interesse pUblico. 

O recurso repassado pro melo do TERMO DE FOMENITO N.° 17/2023, destinou-se a 
despesas de caráter suplementar da Beneficiária, e atendeu aos principios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficléncia e economicidade. 

XIV - A existéncia e o funcionamento regular do controle interno do orgão ou entidade 
póblicos concessores e do Conseiho Fiscal da Beneficiária, corn indicaçào do nome 
cornpleto e CPF dos respectivos responsâveis. 

A Prefeitura Municipal de Assis dispoe de sistema de Controle Interno instituido pela Lei 
Municipal no 6.370/2017, e tern corno controladora geral a servidora Edvânia Rodrigues Fabri 
- CPF 300.695.038-00, designada pela Portaria no 38.501 de 13/05/2024. 

Enquanto Clue a Entidade Beneficiária e fiscalizada por meio de seu Conseiho Fiscal, 
representado pelos membros: 

1- Jaime Alves Pereira - CPF 186.517.128-04 

2- Sonia de Lourdes Miotto Spada - CRE 257.306.388-76 

3- Maria de Oliveira Paiva - CPF 126.516.878-4 
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XV - Da aprovacao da aplicacao dos recursos 

Corn base nas consideraçoes acima e demais documentos comprobatorios constante no 
processo de prestaçâo de contas, concluimos palo PARECER FAVORAVEL a aprovacao da 
ap!icacâo dos valores repassados durante o exercicio de 2023 a referida Organizaçäo da 
Sociedade Civil. 

XVI - Das ressalvas 

Nâo ha. 

XVII - Da data e signatários 

Assis, 20 de junho de 2024 

recido Fernandes 
feito Municipal 
004959.018-90 

Deacordoem 0 t / (Of JLf 

Edvânia Rodrigues Fabri 
CPF 300.695.038-00 
Controladora Geral 
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